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DECRETO N° 091 DE   24  DE    AGOSTO  DE    2018. 

 
 

Cria o Monumento Natural Municipal da Serra da 
Prata, pertencente ao Município de Santo Antônio 
de Pádua e dá outras providências. 

 
 
JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO: 

 
- que é dever do Poder Público e da coletividade defender e preservar o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
definindo espaços territoriais a serem preservados, conforme disposição do artigo 225 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e do artigo 261 da Constituição Estadual do Rio de 
Janeiro; 
 
- que a Mata Atlântica é patrimônio nacional, cuja utilização é vinculada a lei, conforme o disposto 
no § 4° do artigo 225 da Constituição Federal; 
 
- que as áreas que abriguem espécies ameaçadas de extinção, exemplares raros de fauna e da 
flora nativas e áreas de interesse arqueológico, histórico, científico, paisagístico e cultural são 
consideradas áreas de preservação permanente, conforme o disposto no artigo 268 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro; 
 
- que as florestas e demais formas de vegetação são reconhecidas de utilidade às terras que 
revestem e bens de interesse comum a todos os habitantes, sendo o direito de propriedade 
exercido com as limitações que a legislação ambiental estabelece, especialmente naquelas áreas 
consideradas de preservação permanente, conforme dispõem os artigos 2°, 4°, e 6° da Lei Federal 
12.651, de 25 de Maio de 2012, que aprovou o Novo Código Florestal; 
 
- que os Monumentos Naturais são unidades de conservação de proteção integral, que têm como 
objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica, podendo ser 
criados por ato do Poder Público, segundo os artigos 12 e 22 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC e 
os artigos 2º ao 5º do Decreto 4.340, de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; 
 
- o Processo Administrativo nº 4858 de setembro de 2016, deflagrado junto à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, que reúne o estudo técnico realizado em cooperação com a Superintendência 
de Biodiversidade da Secretaria de Estado do Ambiente, que recomenda a criação de uma unidade 
de conservação de categoria Monumento Natural no conjunto geológico da Serra da Prata, neste 
município de Santo Antônio de Pádua; 
 
- a necessidade de assegurar a conservação e uso sustentado de áreas com relevante beleza 
cênica no município, organizando o uso público de tais áreas para a presente e futuras gerações; 
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- a ampla aceitação da proposta de criação de uma unidade de conservação abrangendo a Serra da 
Prata por parte da comunidade, manifestada na consulta pública realizada pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente em 11 de maio de 2017; 
 
- e que a criação do Monumento Natural Municipal da Serra da Prata, de Santo Antônio de Pádua, 
será um instrumento fundamental para o desenvolvimento econômico sustentável da região onde 
está inserido, assegurando um espaço público para o lazer e recreação. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica criado o Monumento Natural Municipal da Serra da Prata de Santo Antônio de 
Pádua, com área de 374,87 (trezentos e setenta e quatro e oitenta e sete) hectares. 
 
§1º - O Memorial Descritivo dos limites do Monumento consta do Anexo I do presente decreto. 
 
§2º - O mapa original do monumento, com a delimitação por pontos e correspondentes 
coordenadas UTM, acha-se arquivado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, disponibilizado na 
página da Prefeitura na internet. 
 
Art. 2º - A criação do Monumento Natural Municipal da Serra de Prata de Santo Antônio de Pádua 
tem por objetivos: 
 
I – Preservar a beleza cênica e ecológica da Serra de Prata; 
 
II – Proteger ecossistemas com grande potencial para oferecer oportunidades de visitação, 
aprendizagem, interpretação, educação, pesquisa científica, recreação, inspiração, relaxamento e 
atividades espirituais ambientalmente compatíveis; 
 
III – Assegurara preservação dos remanescentes de Mata Atlântica e ecossistemas associados da 
região noroeste fluminense, bem como recuperar as áreas degradadas ali existentes; 
 
IV – Manter populações de animais e plantas nativas e oferecer refúgio para espécies da fauna e 
flora nativas; 
 
V - Preservar a Floresta de Mata Atlântica, nascentes e formações geológicas notáveis contidas em 
seus limites; 
 
VI - Assegurar a continuidade dos serviços ambientais prestados pela natureza; e 
 
VII - Possibilitar o desenvolvimento do turismo no interior do monumento, conforme disposto em seu 
plano de manejo, e atividades econômicas sustentáveis em seu entorno. 
 
Art. 3º - A utilização econômica da propriedade privada, localizada nos limites do Monumento 
Natural Municipal da Serra da Prata, ficará sujeita às condições propostas pelo órgão gestor, a partir 
das diretrizes estabelecidas no Plano de Manejo Participativo. 
 
§1º - Será desapropriada a propriedade localizada nos limites do Monumento Natural Municipal da 
Serra da Prata quando o proprietário não aquiescer com as condições estipuladas pela 
administração da unidade, de que trata o parágrafo precedente. 
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Art. 4º - Fica estabelecido em função do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 
Atlântica deste município, que áreas de relevante interesse de remanescentes de mata atlântica e 
outros interesses ecológicos e sustentáveis também serão decretados como unidades de 
conservação, após o cumprimento dos preceitos legais de elaboração de estudos de viabilidade 
técnica, definição de limites e realização de Consulta Pública, etc. 
 
Art. 5° - O monumento será regido pela Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e pela legislação estadual e municipal 
pertinentes. 
 
Art. 6º - O Monumento Natural Municipal da Serra da Prata de Santo Antônio de Pádua será 
administrado e gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que adotará as medidas 
necessárias para sua efetiva implantação e autorizada a firmar parcerias com a Secretaria Estadual 
do Ambiente – SEA e órgãos federais. 
 
Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente também poderá celebrar Termos de 
Parceria com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP para a gestão do 
Monumento Natural Municipal da Serra da Prata, nos termos do art. 30 da Lei Federal nº 9.985/00. 
 
Art. 7º - Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) anos, a partir da data de publicação deste 
decreto, para a elaboração do plano de manejo do Monumento Natural Municipal da Serra da Prata 
de Santo Antônio de Pádua. 
 
§1º - Enquanto não for aprovado o plano de manejo do Monumento Natural Municipal da Serra da 
Prata, sua zona de amortecimento será constituída, provisoriamente, pelo que regulamenta a 
legislação pertinente em vigor. 
 
§2º - Enquanto não for aprovado o Plano de Manejo do Monumento Natural Municipal da Serra da 
Prata de Santo Antônio de Pádua, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estabelecerá normas e 
diretrizes para sua utilização. 
 
Art. 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2018. 
 
 
 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 

 

AJSJ/rbv 
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MEMORIAL     DESCRITIVO  

Imóvel        : Serra da Prata  
Município     :  Santo Antonio de Pádua - RJ  
Área (ha)     : 374,8772 
Perímetro (m) : 15.749,90 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-0001, de coordenadas N 7.606.597,469m e E 
787.333,891m; deste segue, com azimute de 159°29'57" por uma distância de 214,07m  até o 
vértice -M-0002, de coordenadas N 7.606.396,953m e E 787.408,864m; deste segue, com azimute 
de 109°18'39" por uma distância de 132,80m  até o vértice -M-0003, de coordenadas N 
7.606.353,037m e E 787.534,193m; deste segue, com azimute de 136°48'08" por uma distância 
de 93,07m  até o vértice -M-0004, de coordenadas N 7.606.285,189m e E 787.597,902m; deste 
segue, com azimute de 172°40'43" por uma distância de 98,37m  até o vértice -M-0005, de 
coordenadas N 7.606.187,617m e E 787.610,439m; deste segue, com azimute de 137°34'22" por 
uma distância de 203,92m  até o vértice -M-0006, de coordenadas N 7.606.037,098m e E 
787.748,012m; deste segue, com azimute de 201°33'56" por uma distância de 84,97m  até o 
vértice -M-0007, de coordenadas N 7.605.958,079m e E 787.716,781m; deste segue, com azimute 
de 100°59'32" por uma distância de 167,57m  até o vértice -M-0008, de coordenadas N 
7.605.926,127m e E 787.881,280m; deste segue, com azimute de 210°44'12" por uma distância 
de 158,04m  até o vértice -M-0009, de coordenadas N 7.605.790,284m e E 787.800,505m; deste 
segue, com azimute de 279°40'10" por uma distância de 176,80m  até o vértice -M-0010, de 
coordenadas N 7.605.819,980m e E 787.626,218m; deste segue, com azimute de 227°46'12" por 
uma distância de 107,81m  até o vértice -M-0011, de coordenadas N 7.605.747,521m e E 
787.546,391m; deste segue, com azimute de 265°44'14" por uma distância de 102,81m  até o 
vértice -M-0012, de coordenadas N 7.605.739,879m e E 787.443,865m; deste segue, com azimute 
de 245°15'30" por uma distância de 128,53m  até o vértice -M-0013, de coordenadas N 
7.605.686,087m e E 787.327,134m; deste segue, com azimute de 295°0'59" por uma distância de 
73,16m  até o vértice -M-0014, de coordenadas N 7.605.717,027m e E 787.260,833m; deste 
segue, com azimute de 197°57'21" por uma distância de 109,52m  até o vértice -M-0015, de 
coordenadas N 7.605.612,837m e E 787.227,069m; deste segue, com azimute de 138°35'34" por 
uma distância de 112,53m  até o vértice -M-0016, de coordenadas N 7.605.528,434m e E 
787.301,499m; deste segue, com azimute de 227°2'17" por uma distância de 82,07m  até o 
vértice -M-0017, de coordenadas N 7.605.472,503m e E 787.241,442m; deste segue, com azimute 
de 255°25'27" por uma distância de 187,14m  até o vértice -M-0018, de coordenadas N 
7.605.425,407m e E 787.060,323m; deste segue, com azimute de 290°9'23" por uma distância de 
175,08m  até o vértice -M-0019, de coordenadas N 7.605.485,737m e E 786.895,967m; deste 
segue, com azimute de 259°32'54" por uma distância de 158,57m  até o vértice -M-0020, de 
coordenadas N 7.605.456,971m e E 786.740,024m; deste segue, com azimute de 145°35'04" por 
uma distância de 188,45m  até o vértice -M-0021, de coordenadas N 7.605.301,511m e E 
786.846,531m; deste segue, com azimute de 241°36'14" por uma distância de 129,65m  até o 
vértice -M-0022, de coordenadas N 7.605.239,854m e E 786.732,481m; deste segue, com azimute 
de 169°3'17" por uma distância de 597,96m  até o vértice -M-0023, de coordenadas N 
7.604.652,777m e E 786.846,016m; deste segue, com azimute de 307°34'07" por uma distância 
de 207,57m  até o vértice -M-0024, de coordenadas N 7.604.779,335m e E 786.681,491m; deste 
segue, com azimute de 246°50'52" por uma distância de 135,34m  até o vértice -M-0025, de 
coordenadas N 7.604.726,121m e E 786.557,048m; deste segue, com azimute de 179°51'18" por 
uma distância de 186,55m  até o vértice -M-0026, de coordenadas N 7.604.539,573m e E 
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786.557,520m; deste segue, com azimute de 136°15'39" por uma distância de 290,41m  até o 
vértice -M-0027, de coordenadas N 7.604.329,755m e E 786.758,301m; deste segue, com azimute 
de 214°00'00" por uma distância de 195,37m  até o vértice -M-0028, de coordenadas N 
7.604.167,782m e E 786.649,049m; deste segue, com azimute de 246°34'34" por uma distância 
de 247,24m  até o vértice -M-0029, de coordenadas N 7.604.069,498m e E 786.422,186m; deste 
segue, com azimute de 322°29'14" por uma distância de 150,30m  até o vértice -M-0030, de 
coordenadas N 7.604.188,720m e E 786.330,662m; deste segue, com azimute de 328°0'48" por 
uma distância de 458,46m  até o vértice -M-0031, de coordenadas N 7.604.577,576m e E 
786.087,803m; deste segue, com azimute de 279°40'43" por uma distância de 72,40m  até o 
vértice -M-0032, de coordenadas N 7.604.589,748m e E 786.016,436m; deste segue, com azimute 
de 228°18'24" por uma distância de 107,44m  até o vértice -M-0033, de coordenadas N 
7.604.518,287m e E 785.936,211m; deste segue, com azimute de 160°57'19" por uma distância 
de 258,53m  até o vértice -M-0034, de coordenadas N 7.604.273,906m e E 786.020,572m; deste 
segue, com azimute de 226°47'05" por uma distância de 167,46m  até o vértice -M-0035, de 
coordenadas N 7.604.159,236m e E 785.898,526m; deste segue, com azimute de 220°22'27" por 
uma distância de 187,47m  até o vértice -M-0036, de coordenadas N 7.604.016,417m e E 
785.777,088m; deste segue, com azimute de 136°42'33" por uma distância de 68,29m  até o 
vértice -M-0037, de coordenadas N 7.603.966,708m e E 785.823,917m; deste segue, com azimute 
de 144°16'36" por uma distância de 198,63m  até o vértice -M-0038, de coordenadas N 
7.603.805,449m e E 785.939,893m; deste segue, com azimute de 205°35'15" por uma distância 
de 184,36m  até o vértice -M-0039, de coordenadas N 7.603.639,171m e E 785.860,271m; deste 
segue, com azimute de 249°53'47" por uma distância de 173,42m  até o vértice -M-0040, de 
coordenadas N 7.603.579,563m e E 785.697,416m; deste segue, com azimute de 152°9'56" por 
uma distância de 177,92m  até o vértice -M-0041, de coordenadas N 7.603.422,229m e E 
785.780,490m; deste segue, com azimute de 253°48'03" por uma distância de 108,37m  até o 
vértice -M-0042, de coordenadas N 7.603.391,995m e E 785.676,418m; deste segue, com azimute 
de 163°5'10" por uma distância de 316,53m  até o vértice -M-0043, de coordenadas N 
7.603.089,155m e E 785.768,508m; deste segue, com azimute de 240°43'41" por uma distância 
de 116,82m  até o vértice -M-0044, de coordenadas N 7.603.032,037m e E 785.666,608m; deste 
segue, com azimute de 252°38'17" por uma distância de 201,81m  até o vértice -M-0045, de 
coordenadas N 7.602.971,816m e E 785.473,995m; deste segue, com azimute de 301°52'59" por 
uma distância de 335,91m  até o vértice -M-0046, de coordenadas N 7.603.149,241m e E 
785.188,764m; deste segue, com azimute de 198°31'44" por uma distância de 101,58m  até o 
vértice -M-0047, de coordenadas N 7.603.052,929m e E 785.156,485m; deste segue, com azimute 
de 142°28'08" por uma distância de 393,89m  até o vértice -M-0048, de coordenadas N 
7.602.740,567m e E 785.396,437m; deste segue, com azimute de 217°40'42" por uma distância 
de 63,60m  até o vértice -M-0049, de coordenadas N 7.602.690,231m e E 785.357,564m; deste 
segue, com azimute de 222°57'32" por uma distância de 92,66m  até o vértice -M-0050, de 
coordenadas N 7.602.622,418m e E 785.294,418m; deste segue, com azimute de 230°32'43" por 
uma distância de 62,27m  até o vértice -M-0051, de coordenadas N 7.602.582,845m e E 
785.246,334m; deste segue, com azimute de 252°47'52" por uma distância de 16,03m  até o 
vértice -M-0052, de coordenadas N 7.602.578,103m e E 785.231,017m; deste segue, com azimute 
de 280°8'32" por uma distância de 78,07m  até o vértice -M-0053, de coordenadas N 
7.602.591,850m e E 785.154,169m; deste segue, com azimute de 319°50'02" por uma distância 
de 52,82m  até o vértice -M-0054, de coordenadas N 7.602.632,217m e E 785.120,097m; deste 
segue, com azimute de 316°15'17" por uma distância de 618,50m  até o vértice -M-0055, de 
coordenadas N 7.603.079,030m e E 784.692,435m; deste segue, com azimute de 260°36'12" por 
uma distância de 143,99m  até o vértice -M-0056, de coordenadas N 7.603.055,521m e E 
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784.550,376m; deste segue, com azimute de 286°20'33" por uma distância de 134,89m  até o 
vértice -M-0057, de coordenadas N 7.603.093,477m e E 784.420,936m; deste segue, com azimute 
de 320°20'22" por uma distância de 99,62m  até o vértice -M-0058, de coordenadas N 
7.603.170,167m e E 784.357,356m; deste segue, com azimute de 265°0'30" por uma distância de 
154,41m  até o vértice -M-0059, de coordenadas N 7.603.156,732m e E 784.203,533m; deste 
segue, com azimute de 237°29'41" por uma distância de 200,45m  até o vértice -M-0060, de 
coordenadas N 7.603.049,014m e E 784.034,485m; deste segue, com azimute de 256°6'59" por 
uma distância de 150,16m  até o vértice -M-0061, de coordenadas N 7.603.012,982m e E 
783.888,707m; deste segue, com azimute de 3°20'54" por uma distância de 618,50m  até o 
vértice -M-0062, de coordenadas N 7.603.630,424m e E 783.924,831m; deste segue, com azimute 
de 40°35'44" por uma distância de 497,07m  até o vértice -M-0063, de coordenadas N 
7.604.007,864m e E 784.248,284m; deste segue, com azimute de 74°11'49" por uma distância de 
842,25m  até o vértice -M-0064, de coordenadas N 7.604.237,236m e E 785.058,696m; deste 
segue, com azimute de 54°45'43" por uma distância de 364,24m  até o vértice -M-0065, de 
coordenadas N 7.604.447,393m e E 785.356,194m; deste segue, com azimute de 55°38'17" por 
uma distância de 510,85m  até o vértice -M-0066, de coordenadas N 7.604.735,728m e E 
785.777,898m; deste segue, com azimute de 37°17'40" por uma distância de 118,39m  até o 
vértice -M-0067, de coordenadas N 7.604.829,908m e E 785.849,629m; deste segue, com azimute 
de 43°35'41" por uma distância de 250,91m  até o vértice -M-0068, de coordenadas N 
7.605.011,629m e E 786.022,648m; deste segue, com azimute de 28°13'27" por uma distância de 
259,60m  até o vértice -M-0069, de coordenadas N 7.605.240,365m e E 786.145,420m; deste 
segue, com azimute de 59°34'44" por uma distância de 511,96m  até o vértice -M-0070, de 
coordenadas N 7.605.499,597m e E 786.586,897m; deste segue, com azimute de 58°23'11" por 
uma distância de 417,53m  até o vértice -M-0071, de coordenadas N 7.605.718,463m e E 
786.942,468m; deste segue, com azimute de 29°9'14" por uma distância de 486,16m  até o 
vértice -M-0072, de coordenadas N 7.606.143,035m e E 787.179,305m; deste segue, com azimute 
18°47'13" por uma distância de 480,01m  até o vértice -M-0001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. 

 


